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2. Despachos, Éditos, Avisos e Declarações

ÓRGÃOS DE SOBERANIA

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Direcção Regional da Economia do Norte

Éditos

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do
Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria
de Câmara Municipal de Vila Verde e na Direcção Regional da Eco-
nomia do Norte, Rua Direita do Viso, 120, 4269-002 Porto, todos os
dias úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de 15 dias, a
contar da publicação destes éditos no Diário da República, o pro-
jecto, apresentado pela EDP Distribuição — Energia, S. A., Área de
Rede Minho-Braga, para o estabelecimento da LN mista a 15 kV,
Turiz-Prado, na freguesia de Vila de Prado, concelho de Vila Verde, a
que se refere o processo n.º EPU/29784.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão
ser presentes na Direcção Regional da Economia do Norte ou na
Secretaria daquele município, dentro do citado prazo.

Pela Directora Regional, o Director de Serviços de Energia, L. M.
Vilela Pinto. 3000220487

Éditos

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do
Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria
do Município de Amares e na Direcção Regional da Economia do
Norte, Rua Direita do Viso, 120, 4269-002 Porto, todos os dias úteis,
durante as horas de expediente, pelo prazo de 15 dias, a contar da
publicação destes éditos no Diário da República, o projecto, apre-
sentado pela EDP Distribuição — Energia, S. A., Área de Rede Minho-
-Braga, para o estabelecimento da LN aérea a 15 kV, PT n.º 117 Ren-
dufe V-Cova — rectificativo, na freguesia de Rendufe, concelho de
Amares, a que se refere o processo n.º EPU/27815.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão
ser presentes na Direcção Regional da Economia do Norte ou na
Secretaria daquele município, dentro do citado prazo.

2 de Novembro de 2006. — Pela Directora Regional, o Director
de Serviços de Energia, L. M. Vilela Pinto. 3000220489

Instituto Português da Qualidade, I. P.

Despacho

Certificado de reconhecimento de qualificação
de instalador de tacógrafos n.º 101.25.06.6.035

Ao abrigo do artigo 8.º, n.º 1, alínea c), do Decreto-Lei n.º 291/90,
de 20 de Setembro, e do artigo 4.º, n.º 3, do Decreto-Lei n.º 272/89,
de 19 de Agosto, e para os efeitos do n.º 18 da Portaria n.º 625/86,
de 25 de Outubro, nos termos do n.º 3 da Portaria n.º 962/90, de 9 de
Outubro, e das disposições da Portaria n.º 299/86, de 20 de Junho, é
reconhecida a qualificação à empresa Figalgom — Manutenção Auto-
móvel, L.da, com endereço na Zona Industrial Ligeira 2, lote 102-B,
7520-309 Sines, na qualidade de instalador de tacógrafos, estando
autorizado a realizar a 2.ª fase da primeira verificação e a verificação
periódica bienal e a colocar a respectiva marca própria, em anexo, e
os símbolos do controlo metrológico, nos locais de selagem previstos
nos respectivos esquemas constantes dos processos arquivados no
Instituto Português da Qualidade.

O presente reconhecimento de qualificação é válido por um ano,
renovável após prévia auditoria.

8 de Setembro de 2006. — A Vogal do Conselho Directivo, Maria
José Brito.

3000215628

Despacho

Certificado de reconhecimento de qualificação de
instalador de dispositivos limitadores de velocidade
n.º 101.99.06.6.036.

Ao abrigo do artigo 6.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 281/94, de 11 de
Novembro, e nos termos das disposições da Portaria n.º 279/95, de
7 de Abril, é reconhecida a qualificação à empresa Figalgom — Ma-
nutenção Automóvel, L.da, com endereço na Zona Industrial Ligei-
ra 2, lote 102-B, 7520-309 Sines, na qualidade de instalador de dispo-
sitivos limitadores de velocidade, estando autorizado a colocar a
respectiva marca própria, em anexo, nos locais previstos nos respec-
tivos esquemas de selagem.

O presente reconhecimento de qualificação é válido por um ano,
renovável após prévia auditoria.

14 de Setembro de 2006. — A Vogal do Conselho Directivo, Ma-
ria José Brito.

3000216023

Despacho

Certificado de reconhecimento de qualificação
de instalador de tacógrafos n.º 101.24.06.6.20

Ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 291/
90, de 20 de Setembro, e do n.º 3 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 272/
89, de 19 de Agosto, e para os efeitos do n.º 18 da Portaria n.º 625/
86, de 25 de Outubro, nos termos do n.º 3 da Portaria n.º 962/90, de
9 de Outubro, e das disposições da Portaria n.º 299/86, de 20 de Ju-
nho, é reconhecida a qualificação à empresa Auto-Diesel Progresso
de Alenquer, L.da, Casal do Reguengo, IC 2, ao quilómetro 34.5,
Triana, 2584-909 Alenquer, na qualidade de instalador de tacógrafos
homologados de acordo com o Regulamento CE n.º 1360/2002, de
13 de Junho, estando autorizado a realizar a primeira verificação e a




